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'Prefeitura ?'flunicipal dt Acfdid 

•• RlfW 1111 2.479, m 02 m mIUR> m 1.992. 

Di'P'e sabre a aberbJm de Clálita Mi

cimal , SUplaiEntar pma CIB fins que 

egpe:ifica. 

lUl!lJ .:xR llXBRIRI, Prefeito do MJnicípio de Assis, Estado' 

de São Paulo, no uso de suas atrib.J.i.Qêles legais, autori7.ildo pela Iei n11 2.963 , 

de 17 de dezeaibro de 1. 991 , no seu artigo 511 , 

Artigo 111 -

1 

02 

15824922.0054 

(0072) 3255 

Artigo 211 -

1000.00.00 

1700.00.00 

1720.00.00 

1721.00.00 

1721.01.00 

1721.01.02 

DBCRBT.A: 

Fica aberto no Or:çai1e1to Prograna do M.micípio de Assis, Ulil 

Crédito Adicional, SUplementar no valôr de Cr$ 200.000.000,00 

(duzentos milhi5es de cruzeiros), observando as classificaQêles 

institucionais, eocnânicas e funcional-ptogramática, abaixo • 

discr.imi.nadas: 

BXFDnTtlO 

DDllUB Gl!RAIS DO IDIU rpm 

l!l!DllUS M PRBVJiacIA M'*'' 1 AAC. 

·-•-.A..-: - ......... . Bcspi .. _._ ftDD�uc:aa.;.a.a .,...,1a> � •••.••••.• 

!Oml.. ••• · •••••••••••••••••••••••••••••• 

200.000.000,00 

200.000.000,00 

As despesas oan a execução do pt esente Decreto, serão cober

tas oan recursos a que se refere o inciso II, S 10 , do arti

go 43, da Iei Federal n11 4. 320, de 17 de narço de 1. 964, con

foxme classificação abaixo: 

Hl!ll5i'DIS WD!S 

aa«••w 

cata-Parte do P.P.11. ••••••••••••••••••• 

!Oml.. ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

200.000.000,00 

200.000.000,00 

Artigo 311 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposiQêles em contrário. 

Prefeitura MJnicipal de Assis; em 02 de outubro de 1. 992. 
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.Publicado na icipal de Mnini&tração e Assun 

tos J\.lrÍdi<XllS, em �tlé outubro de 1 9!12 • 
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